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Esta 39ª Edição do Boletim Informativo NEIJ disponibiliza as
principais jurisprudências, notícias e projetos de leis publicados na
área da infância e da juventude. 

O presente boletim compila as novidades dos meses de novembro e
dezembro de 2025.

Importante destacar que o espaço do Boletim é aberto a toda pessoa
que queira colaborar, bastando enviar seu comentário ou
contribuição para nosso e-mail:

nucleo.infancia@defensoria.sp.def.br.

Boa leitura!
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Para este último bimestre, destacamos o conteúdo do
Informativo 872 do Superior Tribunal de Justiça. 

Jurisprudências

Trata-se de Informativo, publicado em 02/12/2025, em que o STJ firmou tese quanto à
definição de competência para o processamento de ações de guarda nas hipóteses de
conflito entre o juízo que definiu a guarda e o do local em que a criança atualmente
reside. 

O entendimento exarado pelo STF no julgamento das ADIs n. 4.245 e n. 7.686, em
04/09/2025, pode ser utilizado em situações de disputa de guarda que envolvam
indícios de violência doméstica perpetrada no território brasileiro. 

Diante de conflito de competência em razão de disputa de guarda de criança cujo
domicílio foi modificado por força de indícios de violência doméstica, é prudente que o
juízo do domicílio em que a criança hodiernamente se encontre julgue a demanda. 

Assim, com fundamento nos princípios da proteção integral e do juízo imediato, é do
melhor interesse da criança que o processamento da ação de guarda ocorra no foro
em que exerce o seu direito à convivência familiar e comunitária, especialmente diante
de indícios de violência doméstica e familiar perpetrados contra sua genitora e,
possivelmente, contra si.

Informativo 872 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0872
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0872
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O Informativo 874 do STJ, publicado em 16/12/2025, abordou controvérsia sobre a correta
interpretação do elemento normativo "presença", contido no art. 218-A do Código Penal, para
aferir se a prática de ato libidinoso (masturbação) transmitida em tempo real à vítima que
tenha menos de 14 anos, por meio de webcam, enquadra-se no tipo penal.

O referido crime se consuma, na forma da decisão exarada no REsp 1824457/RS, com a
prática de conjunção carnal ou outro ato libidinoso na presença de criança ou adolescente,
ou quando este é induzido a presenciar tais condutas, quando realizadas na intenção de
satisfazer a lascívia do agente ou de terceiro.

É notório, portanto, que o bem jurídico tutelado é a dignidade sexual e o adequado
desenvolvimento moral e sexual das crianças e adolescentes, o qual é frontalmente atingido
quando da visualização, pelos infantes, ainda que por meio virtual, da prática de atos
libidinosos, independentemente da distância geográfica entre autor e vítima. 

A evolução tecnológica tornou a comunicação por vídeo em tempo real (como por
webcam) um meio inequivocamente idôneo para que as crianças e os adolescentes sejam
compelidos a "assistir" ao ato, configurando, assim, a "presença" exigida para fins penais.

Adotar interpretação restritiva implicaria criar um inaceitável vácuo de proteção, em
flagrante violação do princípio da proibição da proteção insuficiente, o que corroboraria
para a impunidade, precisamente no ambiente virtual, em que tais crimes têm proliferado.

Informativo 874 STJ
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O Recurso Especial em epígrafe versa sobre a competência para processar e julgar o pedido
de suprimento de autorização para viagem internacional de criança ou adolescente. 

A dúvida reside na controvérsia entre a competência do juizado da infância e juventude ou das
varas cíveis ou especializadas em família e sucessões. A controvérsia surge diante da ausência
de situação de risco dos impúberes, o que poderia afastar a competência infantojuvenil. 

Diante disso, o Tribunal Superior firmou entendimento segundo o qual, ainda que a situação
não envolva risco à integridade física ou psicológica do infante, a negativa de autorização
para viagem sem justificativa prejudica o exercício de seus direitos.

Sendo assim, considerando que as questões vinculadas diretamente à proteção e ao exercício
de direitos da criança e do adolescente são de competência do juizado de infância e
juventude, conforme definido pela legislação federal, esse deve ser o juízo responsável para a
questão sub judice. 

Recurso Especial 2.062.293
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EMENTA RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
SUPRIMENTO JUDICIAL DE AUTORIZAÇÃO PATERNA /MATERNA PARA EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE E
PARA VIAGEM INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. MELHOR
INTERESSE DA CRIANÇA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO. 1. A
controvérsia dos autos resume-se em definir: (i) se a competência para processar e julgar o
pedido de suprimento de autorização paterna/materna para viagem internacional pertence
ao juizado da infância e juventude ou ao juízo das varas cíveis ou especializadas em família e
sucessões; (ii) se a ausência de situação de risco afasta a competência do juizado da infância
e juventude. 2. O suprimento judicial de autorização paterna/materna para expedição de
passaporte e para realização de viagem internacional por criança /adolescente insere-se na
competência do juizado da infância e da juventude, nos termos do art. 148, parágrafo único,
alínea "d", do Estatuto da Criança e do Adolescente, em consonância com os arts. 83, 84 e 85
do mesmo diploma. 3. A atuação da Justiça especializada pauta-se pelo princípio do melhor
interesse da criança e do adolescente (proteção integral), sendo desnecessária a
comprovação de situação de risco nos moldes do art. 98 do Estatuto da Criança e do
Adolescente para firmar a competência em hipóteses como a dos autos. 4. A existência de
juizados da infância e da juventude instalados em aeroportos e rodoviárias evidencia a opção
institucional pela busca de soluções céleres e efetivas de questões correlatas a
deslocamentos internacionais e nacionais, resguardando, de imediato, os direitos
fundamentais de crianças e adolescentes. 5. Às varas cíveis e, quando existentes, às varas
especializadas em família e sucessões compete, em regra, a solução de litígios envolvendo
guarda, visitas, alimentos e demais relações familiares, o que não se confunde com o pedido
específico de suprimento de autorização para viagem, providência de índole protetiva, afeta à
jurisdição da infância e juventude. 6. Recurso especial conhecido e não provido.

Recurso Especial 2.062.293
Ementa
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Recurso Especial 2.204.902

O STJ decidiu que o plano de saúde deve custear a fórmula à base de
aminoácidos (Neocate) para uma criança com alergia à proteína do
leite de vaca, conforme recomendação da Conitec. 

Embora o produto não esteja no rol de coberturas obrigatórias da
ANS, o tribunal levou em conta que ele foi reconhecido como
tratamento adequado e incorporado ao SUS desde 2018. 

Entretanto, destaca-se que a obrigação de fornecer o produto em
questão se limita até o momento em que a criança completar dois
anos.
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Recurso Especial 2.204.902
Ementa

RRECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE RESOLUÇÃO DA ANS. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. PLANO DE SAÚDE. CRIANÇA
DIAGNOSTICADA COM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA. PRESCRIÇÃO DE FÓRMULA À BASE DE
AMINOÁCIDOS. TECNOLOGIA EM SAÚDE RECOMENDADA PELA CONITEC E INCORPORADA AO SUS.
TRATAMENTO ATÉ DOIS ANOS DE IDADE. COBERTURA PELA OPERADORA. I. Hipótese em exame 1.
Ação de obrigação de fazer c/c compensação por dano moral, na qual se pretende a
cobertura, pela operadora do plano de saúde, de fórmula à base de aminoácidos, prescrita
para o tratamento da beneficiária, diagnosticada com alergia à proteína do leite de vaca. II.
Questão em discussão 2. O propósito recursal é decidir se a operadora do plano de saúde tem
a obrigação de cobertura de fórmula à base de aminoácidos prescrita para o tratamento da
beneficiária diagnosticada com alergia à proteína do leite de vaca. III. Razões de decidir 3. A
interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de dispositivo
constitucional ou de qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal,
conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88. 4. A ausência de decisão acerca dos dispositivos
legais indicados como violados impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282/STF).
5. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não conhecimento do
recurso quanto ao tema (Súmula 284/STF).
6. A fórmula à base de aminoácidos é registrada na Anvisa na categoria de alimentos infantis;
embora não se trate de um medicamento, foi recomendada pela Conitec e incorporada ao
SUS, por meio da Portaria nº 67/2018 do Ministério da Saúde, como tecnologia em saúde
indicada para o tratamento de crianças de 0 a 24 meses diagnosticadas com alergia à
proteína do leite de vaca (APLV). IV. Dispositivo 7. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, parcialmente provido. 
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Abandono de ação de alimentos
justifica atuação da Defensoria como

curadora especial de incapaz

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o abandono de ação
de alimentos pelo representante legal justifica a atuação da Defensoria Pública como curadora
especial da criança, quando a inércia comprometer o exercício do direito fundamental à
subsistência. Para o colegiado, a omissão da genitora em dar prosseguimento à demanda revela
situação incompatível com o princípio do melhor interesse da criança, que não pode ser
prejudicada pela negligência de quem a representa.

No caso analisado, após a fixação de alimentos provisórios, o processo permaneceu paralisado
por longo período em razão da ausência da representante legal, que não foi localizada para
comparecer à audiência de conciliação nem impulsionou o feito após intimação pessoal. Diante
dessa inércia, o juízo de primeiro grau extinguiu a ação sem resolução do mérito, decisão mantida
pelo tribunal de origem sob o fundamento de inexistência de irregularidade na representação
processual.

Ao apreciar o recurso, o STJ destacou que, embora o Código de Processo Civil autorize a extinção
do processo por abandono da causa, a interpretação da norma deve ser orientada pelo princípio
da proteção integral e pelo melhor interesse da criança. Ressaltou‑se que o direito aos alimentos é
personalíssimo e indisponível, de modo que a conduta desidiosa do representante legal pode
configurar conflito de interesses, equiparando‑se, na prática, à ausência de representação
adequada.

Nesse contexto, a Corte reconheceu a possibilidade de nomeação da Defensoria Pública como
curadora especial, nos termos do Código de Processo Civil e do Estatuto da Criança e do
Adolescente, para assegurar a continuidade da ação e a efetiva tutela do direito alimentar,
evitando que a criança permaneça desassistida em razão da omissão de sua representante legal.
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Recurso Especial 2.139.217

O Recurso Especial em comento trata da aplicação da prerrogativa do
prazo em dobro para a Defensoria Pública nos processos afetos à infância
e juventude. 

A legislação assegura a algumas instituições – entre elas o Ministério
Público (MP), a Fazenda Pública e a Defensoria Pública (DP) – a contagem
em dobro do prazo para recorrer nos processos. Entretanto, nos
procedimentos regulados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), o prazo em dobro não se aplica ao MP e à Fazenda Pública. A
discussão era se essa proibição se estenderia à DP. 

O STJ entendeu que a omissão da DP no trecho da lei que exclui a
prerrogativa para as outras instituições foi intencional, pois ela não possui
a estrutura e os recursos materiais e humanos das outras instituições.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA.
INTEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. VEDAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA E MINISTÉRIO PÚBLICO. SILÊNCIO
ELOQUENTE. DEFENSORIA PÚBLICA. PRERROGATIVA MANTIDA. PRINCÍPIO DA INDECLINABILIDADE. SOBRECARGA
DE TRABALHO. ISONOMIA MATERIAL. RECURSO PROVIDO. I. Caso em exame 1. Recurso especial interposto
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná que não conheceu do agravo de instrumento
da Defensoria Pública por intempestividade, sob o fundamento de que o prazo em dobro não se aplica
aos procedimentos regulados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. II. Questão em discussão 2.
Consiste em saber se o art. 152, § 2º, do ECA afasta a prerrogativa da Defensoria Pública de contagem em
dobro dos prazos processuais, conforme estabelecido nos arts. 128, I, da LC n. 80/1994 e 186, caput, do
CPC. III. Razões de decidir 3. O legislador, ao editar a Lei n. 13.509/2017, vedou expressamente o prazo em
dobro apenas à Fazenda Pública e ao Ministério Público, excluindo a Defensoria Pública, o que configura
escolha consciente, e não omissão legislativa. 4. A Defensoria Pública, diferentemente do Ministério
Público e da Fazenda Pública, não dispõe da mesma estrutura institucional, recursos humanos e
materiais, estando submetida ao princípio da indeclinabilidade, o que gera sobrecarga de trabalho
desproporcional que justifica a concessão de prazos diferenciados. 5. O argumento de violação à
isonomia entre as instituições baseia-se em concepção meramente formal de igualdade. A isonomia
material exige tratar desigualmente os desiguais na medida de suas desigualdades, não configurando a
prerrogativa do prazo em dobro privilégio injustificado, mas mecanismo de equalização destinado a
garantir paridade real de armas no processo. 6. A celeridade dos procedimentos do ECA, embora
constitucional e legalmente assegurada, não pode comprometer o direito fundamental ao acesso
qualificado à justiça e à ampla defesa. O acréscimo de dez dias no prazo recursal não compromete
substancialmente a proteção prioritária de crianças e adolescentes, devendo haver ponderação entre a
prioridade absoluta da infância e juventude e o acesso integral à justiça. IV. Dispositivo e tese 7.
Resultado do Julgamento: Recurso provido para reconhecer a tempestividade do agravo de instrumento
interposto pela Defensoria Pública. Tese de julgamento: 1. A prerrogativa de prazo em dobro para a
Defensoria Pública aplica-se aos procedimentos regulados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente,
conforme estabelecido nos arts. 128, I, da LC n. 80/1994 e 186, caput, do CPC. Dispositivos relevantes
citados: ECA, art. 152, § 2º; CPC, art. 186, caput; LC n. 80/1994, art. 128, I. Jurisprudência relevante citada: STF,
HC 70514, Rel. Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, julgado em 23.03.1994; STJ, REsp 2.138.845/PR, Rel. Min.
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27.08.2024.

Recurso Especial 2.139.217
Ementa
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Agravo de Instrumento nº 3015319-
83.2025.8.26.0000

A Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo analisou agravo de instrumento
interposto contra decisão que havia deferido tutela de urgência para determinar a internação
compulsória de adolescente em hospital psiquiátrico infantojuvenil, pelo prazo mínimo de doze
meses, no âmbito de demanda da Infância e Juventude da Comarca de Santo André. A decisão
agravada fundamentou‑se em laudo pericial que recomendava a medida como necessária à
reabilitação do adolescente.

No julgamento do recurso, o Tribunal destacou que a internação compulsória constitui medida
extrema, somente admissível quando esgotadas as alternativas terapêuticas extra‑hospitalares,
nos termos da Lei nº 10.216/2001. Assinalou‑se que o laudo pericial utilizado como fundamento para
a tutela não atendia plenamente às exigências legais por não refletir a condição clínica atual do
adolescente, uma vez que havia sido produzido meses antes e não considerava a evolução
subsequente do tratamento.

A decisão ressaltou que os relatórios técnicos mais recentes apontavam aderência ao tratamento
ambulatorial, evolução clínica favorável e acompanhamento regular pelo CAPS infantojuvenil e
pela equipe da Fundação CASA, indicando que a manutenção do cuidado em regime
extra‑hospitalar se mostrava adequada e suficiente naquele momento. Também se enfatizou que
a fixação de prazo mínimo para internação e a vedação de alta sem autorização judicial carecem
de suporte legal e afrontam os princípios da proteção integral, da atualidade e da prevalência do
tratamento comunitário.

Diante da ausência de justificativa técnica atual e da não comprovação do esgotamento das
alternativas terapêuticas menos gravosas, a Câmara Especial concedeu a tutela recursal para
suspender a internação compulsória, reconhecendo o risco de dano irreparável aos direitos
fundamentais do adolescente, bem como a necessidade de observância rigorosa dos parâmetros
legais e constitucionais que regem intervenções em saúde mental de crianças e adolescentes.

39º Boletim Informativo39º Boletim Informativo39º Boletim Informativo

https://defensoriasp.sharepoint.com/sites/NEIJ2021/Shared%20Documents/Forms/AllItems.aspx?viewid=f95fe01b%2D9a72%2D4c42%2D9607%2D19ee2c061711&ct=1749060156715&or=OWA%2DNT%2DMail&ga=1&id=%2Fsites%2FNEIJ2021%2FShared%20Documents%2FGeneral%2FBOLETINS%20NEIJ%2F39%C2%BA%20BOLETIM%20INFORMATIVO%20%2D%20NOVEMBRO%20%2D%20DEZEMBRO%2F3015319%2D83%2E2025%2E8%2E26%2E0000%2Epdf&parent=%2Fsites%2FNEIJ2021%2FShared%20Documents%2FGeneral%2FBOLETINS%20NEIJ%2F39%C2%BA%20BOLETIM%20INFORMATIVO%20%2D%20NOVEMBRO%20%2D%20DEZEMBRO
https://defensoriasp.sharepoint.com/sites/NEIJ2021/Shared%20Documents/Forms/AllItems.aspx?viewid=f95fe01b%2D9a72%2D4c42%2D9607%2D19ee2c061711&ct=1749060156715&or=OWA%2DNT%2DMail&ga=1&id=%2Fsites%2FNEIJ2021%2FShared%20Documents%2FGeneral%2FBOLETINS%20NEIJ%2F39%C2%BA%20BOLETIM%20INFORMATIVO%20%2D%20NOVEMBRO%20%2D%20DEZEMBRO%2F3015319%2D83%2E2025%2E8%2E26%2E0000%2Epdf&parent=%2Fsites%2FNEIJ2021%2FShared%20Documents%2FGeneral%2FBOLETINS%20NEIJ%2F39%C2%BA%20BOLETIM%20INFORMATIVO%20%2D%20NOVEMBRO%20%2D%20DEZEMBRO


Núcleo Especializado da Infância e Juventude 
da Defensoria Publica de São Paulo

Jurisprudências

Agravo de Instrumento interposto pela Defensoria Pública de São
Paulo em Ação na Destituição do Poder Familiar da Infância e

Juventude na Comarca de Itapevi, referente ao  Processo nº 1500745-
92.2025.8.26.0271

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo interpôs Agravo de Instrumento em Ação de
Destituição do Poder Familiar em tramitação na Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Itapevi, contra decisão que indeferiu a realização de estudos psicossociais com o genitor e seu
núcleo familiar. O recurso sustenta que a decisão de primeiro grau manteve a suspensão do poder
familiar sem a produção de prova técnica imprescindível à adequada análise da situação atual da
criança e das possibilidades de reintegração familiar.

No resumo dos fatos, destacou‑se que a criança foi acolhida institucionalmente após o genitor não
ter sido localizado à época do acolhimento. O genitor, contudo, somente tomou ciência da
situação meses depois, ocasião em que compareceu aos autos e demonstrou possuir atualmente
condições estáveis de vida, emprego formal, residência fixa e apoio familiar, requerendo
expressamente a realização de estudos psicossociais para subsidiar a análise judicial, o que foi
indeferido sob o argumento de inexistência de justificativa para o período de afastamento.

O agravo sustenta que a negativa da prova viola o artigo 157, §1º, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que prevê como obrigatória a realização de estudo social ou perícia interdisciplinar
em ações de destituição do poder familiar, bem como ofende os princípios da atualidade, da
primazia da família de origem, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Argumenta‑se que decisões dessa gravidade não podem fundamentar‑se exclusivamente em
fatos pretéritos, sem avaliação técnica contemporânea da realidade familiar.

Diante do risco de dano irreparável ao direito fundamental da criança à convivência familiar,
especialmente considerando a possibilidade de consolidação de vínculos decorrentes de eventual
processo de adoção, requer‑se a concessão de efeito suspensivo ou tutela antecipada recursal
para determinar a imediata realização dos estudos psicossociais, com posterior prosseguimento
da instrução probatória, conforme orientação consolidada dos Tribunais Superiores sobre a
necessidade de máxima amplitude probatória em ações dessa natureza.
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da Defensoria Publica de São Paulo

Jurisprudências

A Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Sorocaba, do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, proferiu decisões reconhecendo o direito à
convivência familiar de adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa, diante da comprovada situação de extrema vulnerabilidade
social das famílias e da insuficiência das políticas públicas existentes para
viabilizar as visitas.

Nas decisões, destacou‑se que os auxílios administrativos atualmente previstos
limitam‑se a uma visita mensal e exigem deslocamento prévio das famílias com
recursos próprios, o que, na prática, inviabiliza o exercício do direito à convivência
familiar, sobretudo quando os familiares residem em município diverso da
unidade socioeducativa. Também foi considerada a ausência de apoio
complementar por parte da rede socioassistencial local.

Diante desse contexto, foi concedida tutela provisória para determinar que o
Poder Público providencie transporte periódico às famílias, possibilitando a
realização de visitas quinzenais, com fundamento no entendimento de que a
manutenção dos vínculos familiares constitui direito do adolescente e elemento
essencial ao processo de socioeducação.

Processo nº 1508410-39.2025.8.26.0602

39º Boletim Informativo39º Boletim Informativo39º Boletim Informativo

Processo nº 1508409-54.2025.8.26.0602
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Notícias

12 de novembro de 2025

12 de novembro 2025

17 de novembro de 2025
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Brasil atualiza Protocolo Nacional para Proteção Integral
de Crianças e Adolescentes em Situações de Desastres
(COP30)

Infância em risco: o alerta do Novembro Prateado sobre as
múltiplas formas de violência contra crianças e
adolescentes

STF vai julgar alcance da atuação da Defensoria Pública na
defesa de grupos vulneráveis

https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2025/novembro/brasil-atualiza-protocolo-nacional-para-protecao-integral-de-criancas-e-adolescentes-em-situacoes-de-desastres
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2025/novembro/brasil-atualiza-protocolo-nacional-para-protecao-integral-de-criancas-e-adolescentes-em-situacoes-de-desastres
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https://revistaanamaria.com.br/familia-filhos/infancia-em-risco-o-alerta-do-novembro-prateado-sobre-as-multiplas-formas-de-violencia-contra-criancas-e-adolescentes/
https://revistaanamaria.com.br/familia-filhos/infancia-em-risco-o-alerta-do-novembro-prateado-sobre-as-multiplas-formas-de-violencia-contra-criancas-e-adolescentes/
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https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-julgar-alcance-da-atuacao-da-defensoria-publica-na-defesa-de-grupos-vulneraveis/
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Notícias

25 de dezembro de 2025
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Brasil intensifica ações para proteção de crianças e
adolescentes na saúde, educação e direitos humanos

MDHC promove roda de conversa com crianças e
adolescentes na 13ª Conferência Nacional dos Direitos
Humanos

08 de dezembro de 2025

11 de dezembro 2025

Comissão aprova tipificação de preconceito contra
criança ou adolescente adotado 

https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/12/brasil-intensifica-acoes-para-protecao-de-criancas-e-adolescentes-na-saude-educacao-e-direitos-humanos
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/12/brasil-intensifica-acoes-para-protecao-de-criancas-e-adolescentes-na-saude-educacao-e-direitos-humanos
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https://www.camara.leg.br/noticias/1230163-comissao-aprova-tipificacao-de-preconceito-contra-crianca-ou-adolescente-adotado/
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Legislação

LEI Nº 15.247, 
Publicada em 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada
(Compromisso).
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Pontos relevantes:

A lei em comento, publicada em 03 de novembro de 2025 no Diário Oficial da
União, foi resultado de esforço conjunto dos entes federativos para que, por
meio de políticas e programas, todos os alunos sejam alfabetizados até o
final do 2º ano do ensino fundamental, como forma de positivar o
compromisso nacional pela alfabetização na idade adequada.

A norma atribui à União o dever de coordenar estrategicamente as políticas,
os programas e as ações decorrentes do compromisso, bem como prestar
assistência técnica e financeira aos estados, Distrito Federal e municípios, os
quais terão autonomia nas respectivas ações locais, considerando as
respectivas particularidades. 

O compromisso tem como base os processos de ensino-aprendizagem e as
necessidades das escolas, bem como a política de formação de professores,
técnicos e gestores educacionais.

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15247-31-outubro-2025-798217-publicacaooriginal-176874-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15247-31-outubro-2025-798217-publicacaooriginal-176874-pl.html
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Legislação

RESOLUÇÃO Nº 276, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a convocação da 13ª Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (13ª CNDCA) e dá outras
providências. 
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https://bibliotecadigital.mdh.gov.br/jspui/bitstream/192/15497/1/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%2012%2C%20DE%2019%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202025.pdf
https://bibliotecadigital.mdh.gov.br/jspui/bitstream/192/15497/1/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%2012%2C%20DE%2019%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202025.pdf
https://bibliotecadigital.mdh.gov.br/jspui/bitstream/192/15497/1/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%2012%2C%20DE%2019%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202025.pdf
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Legislação

LEI Nº 15.268, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2025

Altera a alínea "a" do inciso III do caput do art.
136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para
substituir a expressão "serviço social" por
"assistência social".
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Ponto relevante:

O novo diploma normativo altera as atribuições do Conselho Tutelar previstas
no Estatuto da Criança e do Adolescente. De acordo com a nova redação, o
órgão pode requisitar “serviços públicos nas áreas de saúde, educação,
serviço social, previdência, trabalho e segurança”.

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15268-21-novembro-2025-798324-publicacaooriginal-177073-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15268-21-novembro-2025-798324-publicacaooriginal-177073-pl.html
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Legislação

Institui o Plano Nacional de Convivência
Familiar e Comunitária

RESOLUÇÃO CONJUNTA
CNAS/CONANDA Nº 1, DE 23 DE

DEZEMBRO DE 2025.
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Pontos relevantes:

Trata-se de Resolução Conjunta entre o Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) e o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA) publicada em 24 de dezembro de 2025 e que
constitui o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária (PNCFC)
para 2025, instrumento normativo que:

1.Define diretrizes e orientações para o fortalecimento da convivência familiar
e comunitária de crianças, adolescentes e jovens no Brasil.

2.Busca orientar aprimoramentos no Sistema de Garantia de Direitos
(SGDCA), com foco na proteção do direito fundamental à convivência
familiar e comunitária, em conformidade com a Constituição Federal (art.
227), o Estatuto da Criança e do Adolescente (arts. 19, 86, 260 §1º) e a Lei
Orgânica da Assistência Social.

https://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2025/12/RESOLUCAO-CONJUNTA-CNAS-CONANDA-No-1-DE-23-DE-DEZEMBRO-DE-2025.pdf
https://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2025/12/RESOLUCAO-CONJUNTA-CNAS-CONANDA-No-1-DE-23-DE-DEZEMBRO-DE-2025.pdf
https://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2025/12/RESOLUCAO-CONJUNTA-CNAS-CONANDA-No-1-DE-23-DE-DEZEMBRO-DE-2025.pdf
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NEIJ em destaque
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Curtas da Defensoria:  11 de novembro de 2025
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NEIJ em destaque

Curtas da Defensoria:  02 de dezembro de 2025
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